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. ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE POJUCA 

Praga ACM, Ed. Edvaldo Siqueira Guimardes, S/Nº 
Centro - Pojuca/Ba CEP: 48.120-000 

w Fone/Fax: [71] 3645-3045/2218 
e CNPJ: 13.341.573/0001-20 

AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA 
EDITAL — DISPENSA DE LICITAGAO 

COM BASE NO ARTIGO N° 75, INCISO Il DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

A Cémara Municipal de Pojuca/BA, por intermédio da Agente de Contracdo/Pregoeira, vem 
manifestar o interesse desta Administragao em obter propostas de eventuais interessados, bem 
como selecionar a proposta mais vantajosa, visando a contratagdo direta na Modalidade de 
DISPENSA DE LICITAGAO SEM DISPUTA, com critério de julgamento do tipo menor prego 
global, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2025. 

Informamos que esta Administragdo tem interesse em obter propostas adicionais para a 
contratacao do objeto descrito abaixo. Tendo em vista o que preconiza o § 3° do artigo 75 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, fica aberto o prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da data desta 
publicagao, para que qualquer interessado apresente proposta. 

A presente contratagdo reger-se-a pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas condições previstas 
neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes condigdes: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAGAO DA PROPOSTA: DIA 25/07/2025. 
HORARIO LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 14:00 (catorze horas) 
REFERENCIA DE HORARIO: BRASILIA/DF 
E-MAIL PARA ENVIO DA PROPOSTA: licitacao@camarapojuca.ba.qov.br 

1.0 - DO OBJETO: 
1.1 O presente processo tem por objeto a contratação de empresa especializada em fornecimento 
de camisetas personalizada com silk screen (frente e costas) para o evento "aniversario da cidade 
de Pojuca - 112 anos de emancipagéo palitica”, visando atender as necessidades da Camara 
Municipal de Pojuca/BA, conforme descrigao, condições e exigéncias estabelecidas no Termo de 
Referéncia, em anexo. 

2.0 - DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS: 
2.1 As despesas decorrentes desta contratagéo estdo programadas em dotagdo orgamentaria 
propria, prevista no orgamento da Camara Municipal de Pojuca/BA, para exercicio de 2025. 

3.0 - DO VALOR ESTIMADO: 
3.1 O valor global estimado para contratagdo é de R$ 5.340,00 (cinco mil trezentos e quarenta 
reais), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administragao, que sera considerado 
valor méximo admissivel para a contratação. 

4.0 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 
4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará disponível para recebimento de propostas adicionais 
pelo prazo de 03 (três) dias úteis e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e- 
mail: )icitacao@camamgo'ucaha.gov.br. preferencialmente fazendo referéncia ao número da 
dispensa.
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4.2 Nao poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a) Que ndo atendam as condigdes deste Aviso de Contratagao Direta e seus anexos; 

b) Estrangeiros que nao tenham representacao legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Organizagoes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenario); 

d) Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

» Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagao, impossibilitada 

de contratar em decorréncia de sangao que lhe foi imposta; 

> Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da Camara Municipal de Pojuca/BA ou com agente 

publico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

» Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/19786, concorrendo entre si; 

> Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trénsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.0 - DA PROPOSTA DE PRECOS: 

51 O fornecedor interessado, encaminhard, exclusivamente para o e-mail 

licitacao@camarapojuca.ba.gov.br, a proposta de prego conforme modelo constante no 

ANEXO IIl - MODELO PROPOSTA DE PRECOS. 

5.1.1 Deverá a licitante propor valores para todos os itens do objeto. 

5.1.2 Nao será admitida proposta com quantitativo inferior ao previsto neste processo, sob 

pena de desclassificagdo da mesma. 

5.1.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, de sua 

apresentagao. 

5.2 A proposta também devera conter declaragéo de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.3 Todas as especificagées do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a 
Contratada. 

54 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestagao dos servigos. 
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5.4.1 Os pregos ofertados serdo de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteracéo, sob alegagao de erro, omissdo ou qualquer 

outro pretexto. 

5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os servicos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a 

perfeita execugdo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao. 

5.6 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NAO poderão solicitar a desisténcia, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Camara Municipal de Pojuca/Ba. 

5.7 As propostas de prego que não estiverem em consonancia com as exigéncias serão 

desconsideradas julgando- se pela desclassificagao. 

5.8 Os pregos ofertados não poderdo exceder os valores estimados para cada item, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração, mediante pesquisas prévias de pregos e valores 

de mercado. 

5.9 Encerrado o prazo de envio das propostas adicionais, será verificada a conformidade da 

classificada em primeiro lugar quanto & adequação do objeto e a compatibilidade do prego em 

relação ao estipulado para a contratagao. 

5.10 Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vicios insanaveis; 
b) Não obedecer as especificagoes técnicas pormenorizadas neste aviso ou seus anexos; 

c) Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para a 

contratagao; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragéo; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanavel. 

5.11 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de pregos ou menor 

lance que: 

a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitarios simbdlicos, irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos 

e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério 

da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou a totalidade da remuneragao.
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b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados 
em instrumentos de carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas provisérias e 
convengdes coletivas de trabalho vigentes. 

5.12 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagdo da 
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fomnecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

5.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem 
a substancia das propostas; 

5.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuigées na forma do Simples Nacional, quando nao cabivel 
esse regime. 

5.14 Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, 
podera ser colhida a manifestagéo escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada 
no objeto. 

5.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.0 - HABILITAÇÃO: 
6.1 Arelação dos documentos necessários à habilitação consta no Termo de Referência e deverão 
ser enviados concomitantemente com a proposta de preços. 

6.2 Se for constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá- los, em formato digital, sob pena de inabilitação. 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais nao-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
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6.5.1 Na hipétese de o fornecedor não atender as exigéncias para a habilitagéo, o órgão ou 

entidade examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificagéo, até a apuração de uma proposta que atenda as especificagdes do objeto e as 

condigdes de habilitagao. 

6.6 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagao, o fornecedor sera habilitado. 

7.0 - CONTRATAGAO: 
7.1 Apés a homologagéo e adjudicação, sera emitido a Ordem de Servigo e a nota de empenho. 

7.2 O Aceite da Ordem de Servigo e da nota de empenho, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relagao de negdcios ali 

estabelecida as disposigdes da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) A contratada se vincula & sua proposta e as previsées contidas no Aviso de Contratagao 

Direta e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipoteses de rescisao são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei Federal n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.0 - DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento ocorrerá dentro de 20 (vinte) dias, após a efetiva execugdo dos servigos, 

mediante apresentagdo de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

8.2. Para realizagdo dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitagao. 

8.3 As condigdes mais detalhadas para a realizagdo dos pagamentos estão descritas no Termo 

de Referéncia, Anexo | deste Edital. 

9.0 - SANGOES: 
9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigagdes assumidas pela Contratada ou não 

veracidade das informações prestadas, podera acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes e sendo-lhe garantida a prévia defesa, as sanções estabelecidas nos artigos 155 a 

163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2 A contratada ficara sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigagdes contratuais, as 

penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e 

criminal. 

10.0 - DAS DISPOSICOES GERAIS: 
10.1 O procedimento sera divulgado no Portal Nacional de Contratagdes Publicas - PNCP. 

10.2 Os horérios estabelecidos na divulgação deste procedimento observardo o horário de 

Brasilia/DF.



. ESTADO DA BAHIA 

S Í/ CAMARA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça ACM, Ed. Edvaldo Siqueira Guimarães, S/Nº 

Centro - Pojuca/Ba CEP: 48.120-000 
Fone/Fax: [71] 3645-3045/2218 

CNPJ: 13.341.573/0001-20 

10.3 No julgamento das propostas e da habilitagao, a Administragéo podera sanar erros ou falhas 

que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia 

para fins de habilitagao e classificagao. 

10.4 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagao Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliagéo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagdo. 

10.5 Os fornecedores assumem todos os custos de preparagao e apresentagao de suas propostas 

e a Administragdo não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratagao. 

10.6 Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Aviso de Contratagdo Direta e de seus 

anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso. 

10.7 Podera a Camara Municipal de Pojuca/BA revogar o presente Edital da Chamada Publica, 

no todo ou em parte, por conveniéncia administrativa e interesse publico, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

10.8 A Camara Municipal de Pojuca/BA devera anular o presente Edital da Chamada Publica, no 

todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocagao. 

10.9 A anulação do procedimento de Chamada Publica, não gera direito à indenizagao. 

10.10 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - Termo de referéncia; 

ANEXO Il - Modelo de declaragao de proteção ao trabalho do menor de idade; 

ANEXO Il - Modelo de declaragao de compromisso de sigilo; 

ANEXO IV - Modelo de proposta de pregos. 

Pojuca, 22 de j de 2025. 

TEREZINHA DE JESUS LIMA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POJUCA/BA
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

DO OBJETO 

O presente processo tem por objeto a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
camisetas personalizada com silk screen (frente e costas) para o evento "aniversério da cidade de 
Pojuca - 112 anos de emancipagéo politica”, visando atender as necessidades da Camara 
Municipal de Pojuca/BA, conforme descrição, condições e exigéncias estabelecidas neste Termo 
de Referéncia. 

LOTE UNICO — CAMISAS PERSONALIZADAS 
DESCRIGAO DETALHADA [ U.F. DESENHO. 

Camisa Personalizada para o evento de 

aniversario da Cidade. 

Material: Malha 100% algodao; | 
Tipo Manga: Curta; 

| Tipo Colarinho: Gola redonda; 
Cor: Verde Bandeira; 

Tamanho: Sob Medida; 
| Características: Estampas conforme arte 
disponibilizado por esta Câmara; 

Tipo Camisa: Básica; | 

Aplicação: Evento. 

As camisas devem ser novas e sem uso. 

As camisas devem ser embaladas individualmente em embalagem plástica transparente. 

As propostas deverão atender as especificações contidas neste Termo de Referência. Possíveis 
indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações não poderão, em nenhuma 
hipótese, constituir pretexto para a licitante cobrar valores extras e/ou alterar a composição de 
Seus preços unitários. 

Todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços referente ao objeto deste termo, assim 
como todos os equipamentos necessários para a produção destes se darão por conta da Empresa 
Vencedora. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A magnitude do evento justifica a necessidade de camisas personalizadas. Trata-se de um evento 
tradicional e de grande relevância cultural, social e histórica para a população local. 

A aquisição das camisas personalizadas tem caráter simbólico e institucional, a padronização 
visual contribui para a identidade do evento. 

Ao vestir a camisa oficial, os participantes sentem-se inseridos em uma ação coletiva, fortalecendo 
o espirito de pertencimento, valorizando a celebração da emancipação política do município. 
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Grau de Prioridade: Grau alto de prioridade na tramitação deste processo, pois o evento realizar- 
se-a no dia 29 de julho de 2025. 

Prazo previsto para conclusdo da demanda: As camisas deverao estar prontas até o dia 28 de 
julho de 2025. 

O objeto desta demanda é caracterizado como comum, uma vez que se enquadra na definição de bens e servigos comuns do inciso XIIl do artigo 6° da Lei nº 14.133, de 2021. 

Justificativa Sucinta: A identificação desta Camara é fator fundamental para gerar credibilidade perante o público que participara deste evento. Assim, a vestimenta da equipe e dos convidados com as camisas descritas no presente documento viabiliza essa necessaria identificação. 

Necessidade dos Serviços: A realização desse evento visa fortalecer as tradições culturais e promover a interação entre a Comunidade e a Administração Pública. 

A personalização das camisas valoriza a presença dos Servidores no evento, além de facilitar a distinção entre organizadores e participantes, garantindo maior segurança durante os festejos. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
A solução consiste na aquisição de camisas personalizadas, através da contratação de empresa especializada em confecção e customização das peças, visando atender as necessidades desta Administração. 

Foi realizado uma análise que incluiu a avaliação de fornecedores, variedades dos tecidos, técnicas de personalização e a verificação de sustentabilidade na produção. 

A escolha pelas camisas confeccionadas em malha 100% algodão foi determinada por ser a que melhor equilibra durabilidade, conforto e impacto visual. Além disso, essa decisão est4 alinhada a determinação de contratagdo sustentavel. 

O ciclo de vida do objeto, a solugéo contempla as seguintes etapas: 

1. Impressão em silk screen: A aplicagdo das estampas sera realizada por meio do método de serigrafia (silk screen), técnica tradicional e eficaz para impressões téxteis, garantindo boa definição, durabilidade da imagem e resisténcia a lavagens, o que contribui para a longevidade do material. 
2. Controle de qualidade: Cabera à contratada realizar o controle de qualidade em todas as etapas do processo, assegurando que as camisas estejam em conformidade com os padrdes exigidos, quanto à fidelidade da estampa. 
3. Entrega e acondicionamento: As camisas deverdo ser entregues embaladas individualmente, de forma a preservar a integridade do material até o momento de sua distribuição e uso, em local e prazo a serem definidos pela Administragdo.
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4. Descarte ou reaproveitamento: Ao final de sua vida útil, as camisas poderão ser 
descartadas de maneira ambientalmente adequada, sendo recomendavel o 
encaminhamento para reciclagem téxtil ou doação, a depender das condições do material. 
A escolha de tecido 100% algodão também favorece o descarte sustentavel, por se tratar 
de material biodegradavel. 

A solugdo, portanto, busca atender à necessidade institucional com eficiéncia, qualidade e racionalidade, considerando todas as etapas do ciclo de vida do objeto - da produção ao descarte - em consonancia com os principios da economicidade, da sustentabilidade e da adequada gestão dos recursos públicos. 

REQUISITOS DA CONTRATAGAO 
Requisito de negécio: Que os itens sejam fornecidos por empresa idénea e especializada no ramo de atividade. 

Requisitos complementares: Não ha vedação a uma marca/produto especifico, nos termos do artigo 41, inciso Ill, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Documentag‘o/comgrovag‘o exigida na qualificacdo técnica: Apresentação de no minimo um atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, comprovando haver fornecido produtos similares e compativeis com o objeto. 

Critério de julgamento das propostas: Serd de menor prego global. 

Vinculo: A prestação dos serviços nao gera vinculo empregaticio entre os empregados da Empresa Vencedora e a Administracdo desta Camara, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinagao direta. 

Do_Sigilo: Cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei Federal n°13.709, de 2018. 

Sustentabilidade: Visando atender aos critérios da sustentabilidade adotar-se-a como regra a qualidade do material utilizado para confecgéo dos itens e, portanto, a durabilidade dos mesmos, postergando ao maximo o descarte/desuso. 

Indicacdo de marcas ou modelos: Não havera indicação de marcas ou modelos para a presente contratação. 

Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Nao se aplica pois nao se vislumbra riscos relevantes quanto à reposição de eventuais prejuizos em caso de inadimplemento por parte do Contratado e ainda, tal exigéncia poderia acarretar o encarecimento da contratagao.
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MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 
Condicdes de Entrega: 
O prazo de entrega dos bens é de 03 (trés) dias corridos, contados da ordem de fornecimento, em que constara o modelo/layout definido por este Poder, em remessa única. 

Caso nao seja possivel a entrega no prazo assinalado, a Empresa Vencedora devera comunicar 
as razdes para que o pleito de prorrogacéo de prazo seja analisado, ressalvadas situagdes de caso fortuito e forga maior. 

Observação: A empresa Vencedora devera indicar enderego de e-mail para recebimento dos pedidos. 

Informacées relevantes para o dimensionamento da proposta: 
Nos pregos ofertados pela licitante em sua proposta comercial deveréo ser considerados todos os encargos e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre cada item do objeto da contratagdo, enfim, tudo o que for preciso para garantir o fornecimento dos materiais solicitados. 

Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações de perdas de materiais ou insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades em entrega no prazo, entre outros. 

Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais, operacionais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento objeto. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

Para a perfeita execução do objeto, a Empresa Vencedora deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e adequadas. 

Os preços propostos serão considerados completos, referentes ao objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer solicitação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

Garantia, manutenção e assisténcia técnica dos bens: 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor). 

Os produtos que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia deverao ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, que apresentem padrées de qualidade e desempenho iguais aos dos bens aprovados e aceitos definitivamente. 

Uma vez notificada, a Empresa Vencedora realizara a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 3 dias Uteis, contados a partir da data de retirada do item das dependéncias da Cémara Municipal de Pojuca/BA.
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No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia 
originalmente concedidos, contados a partir da data da substituição. 

Durante o periodo de garantia, a Empresa Vencedora se compromete a assegurar a qualidade e 
durabilidade das camisas, realizando, às suas expensas, a substituicdo total ou parcial de 
quaisquer materiais que apresentem defeitos de fabricação, desde que não decorram de mau uso. 

A garantia abrange defeitos de fabricação que comprometam o uso normal das camisas, incluindo, 
mas não se limitando a: 

> Costuras malfeitas, fios soltos, descosturas e aberturas em costuras. 
» Desbotamento anormal das cores do tecido após lavagens e uso normal. 
> Encolhimento significativo do tamanho apos lavagens e uso normal. 
> Desfiamento do tecido, formação de bolinhas ou fios soltos na superficie. 
> Deformações que resultem na perda da forma original. 

A garantia não cobre danos causados por: 
> Mau uso. 

> Acidentes que resultem em danos ao produto. 
> Lavagem inadequada, uso de produtos quimicos agressivos, ou lavagem fora das 

instrugdes do fabricante. 
> Exposição a produtos quimicos que possam comprometer a integridade do tecido. 
> Desgaste natural decorrente do uso frequente e lavagens. 
> Alterações realizadas no produto original. 

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação pela Empresa Vencedora ou a apresentação de justificativas, fica a Câmara Municipal de Pojuca/BA autorizada 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem, assim 
como a exigir da Empresa Vencedora o reembolso pelos custos respectivos. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O instrumento de contrato poderá ser substituído nos termos do artigo 95, incisos | e Il da Lei Federal nº 14,133, de 2021: 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatério, salvo nas seguintes 
hipéteses, em que a Administragdo podera substitui-lo por outro 
instrumento habil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execugao de serviço: 
| - dispensa de licitação em razão de valor; 
Il - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e 
dos quais não resultem obrigagées futuras, inclusive quanto a 
assisténcia técnica, independentemente de seu valor. 

No presente caso, o contrato sera substituido tanto pela Nota de Empenho quanto pela Ordem de Servigo.
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As obrigagdes oriundas deste termo de referéncia serão formalizadas por meio de Nota de 

Empenho emitida pela Camara Municipal de Pojuca/BA, sendo disponibilizada a Empresa 

Vencedora por e-mail ou retirado na sede desta Casa Legislativa. 

As garantias ofertadas pelo fabricante assim como as previstas na Lei Federal n° 8.078, de 1990, 

que dispde sobre a proteção do consumidor, são, por imposigéo legal, vinculadas ao fornecimento 

dos produtos requeridos, ou seja, ndo impossibilita a substituicdo do contrato por uma nota de 

empenho ou ordem de servigo. 

Assim, tem-se que, diante dos baixos riscos envolvidos, o custo de instrumentalizagdo da 

contratagéo, simplesmente, foi dispensado dessa contratagdo. Um formalismo exagerado pode 

acabar superando os beneficios da contratação 

O Servidor responsavel pelo acompanhamento da contratagdo, após verificagdo da sua 

conformidade com o que foi pactuado neste Termo de Referéncia, efetuara o “atesto” da Nota 

Fiscal/Fatura, instruira o processo para pagamento e o encaminhara a area responsavel. 

A verificagao da adequação execução do objeto deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referéncia e na proposta. 

A fiscalizagdo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Empresa 

Vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeicdes técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administragdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

artigo 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigagdes e responsabilidades assumidas pela 

Empresa Vencedora ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referéncia e na legislagao vigente. 

Obrigações da Empresa Vencedora 

Além das obrigações legais e regulamentares, a Empresa Vencedora obriga-se a: 

Obrigagoes Gerais 

a) Responsabilizar-se pela observancia de leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 

federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicaveis ao objeto deste Termo 

de Referéncia; 

b) Responsabilizar-se integralmente pela entrega dos materiais, nos termos da legislagéo 

vigente e exigéncias contidas no Termo de Referéncia, observadas as especificagdes, 

normas e outros detalhamentos; 

c) Nao transferir, no todo ou em parte, a execugéo deste objeto; 

d) Quando for o caso ou no que for aplicavel, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 

prepostos, as normas da Camara Municipal de Pojuca/BA; 

e) Acatar as decisbes e observagoes feitas pela fiscalizagdo da Camara Municipal de 

PojucalBA;
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f) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, informando em tempo habil qualquer 
motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido, sujeitando-se as sanções 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

g) Assumir inteira responsabilidade quanto a garantia e qualidade dos produtos, reservando 
a Camara Municipal de Pojuca/BA o direito de recusa-lo caso não satisfaga aos padroes 
especificados; 

h) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administracao. 

Obrigações Operacionais 
i) Designar preposto para atender aos chamados e exigéncias da Camara Municipal de 

Pojuca/BA; 
j) Dispor de todos os recursos e insumos necessarios ao perfeito cumprimento do objeto, com a qualidade e prazos previstos neste Termo de Referéncia; 
k) Orientar os seus Atendentes quanto a aceitagéo da requisição, que devera ter o carimbo 

da Camara Municipal de Pojuca/BA, estar assinado pelo Gestor desta Casa e com as quantidades dos materiais preenchidas em algarismos; 
1) A aceitagdo de requisicdo fora das especificagdes acima é de exclusiva responsabilidade da Empresa Vencedora, não podendo ela ser cobrada da Camara Municipal de Pojuca/BA; m) Arcar com os riscos inerentes à atividade, objeto deste Termo de Referéncia; 
n) Garantir a qualidade dos materiais fornecidos; 
o) Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referéncia, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das obrigações; 
p) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

q) A Empresa Vencedora deverá cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 
r) Manter contatos com a Câmara Municipal de Pojuca/BA, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência da execução. 

Obrigações comerciais, tributárias e outras 
S) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação decorrentes do fornecimento dos materiais, obrigando-se a saldá-los na época própria; t) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere para Câmara Municipal de Pojuca/BA a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar os serviços, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal de Pojuca/BA; 
u) Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vitimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente a execução dos servigos; 
V) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por Seus representantes, inclusive por omissao destes, a agentes publicos ou a terceiros;
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W) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 
ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados por eles a Camara 
Municipal de Pojuca/BA ou a terceiros; 

x) A Empresa Vencedora devera arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdencirios, fiscais ou comerciais. 

Obrigagdes da Camara Municipal de Pojuca/BA 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Empresa Vencedora, de 

acordo com a proposta apresentada e as exigéncias deste Termo de Referéncia; 
b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos materiais entregues, dirimindo 

as duvidas da Empresa Vencedora, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente 
termo de especificagao técnica; 

¢) Rejeitar no todo ou em parte os servigos prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Empresa Vencedora; 

d) Devolver os materiais rejeitados; 
e) Realizar avaliações da qualidade dos servigos; 
f) Efetuar o pagamento nas condigdes e prazos pactuados; 
g) Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à Empresa 

Vencedora; 
h) Encaminhar ao preposto da Empresa Vencedora as requisições para a execução 

contratual; 
i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 

da Empresa Vencedora. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento 

É vedado à Empresa Vencedora entregar materiais sem emissão de autorização de fornecimento 
expedida pela Câmara Municipal de Pojuca/BA, sob pena de não reconhecimento das mesmas. 

A entrega dos produtos ocorrerá de forma única, no prazo de 03 (três) dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Serviços. 

Os materiais deverão ser entregues na Sede da Câmara Municipal de Pojuca/BA, no horário das 
08:00 (oito horas) às 14:00 (catorze horas). 

A licitante vencedora se responsabilizará pelo transporte, carga, descarga e entrega dos materiais, 
devendo arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para Câmara Municipal de Pojuca/BA. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
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proposta, devendo ser substituidos no prazo de 06 (seis) horas, a contar da notificagao da 

Empresa Vencedora, as suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administração, após a verificagdo da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitagao mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do 

atendimento das exigéncias contratuais. 

O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugéo do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela 

Administragdo durante a analise prévia a liquidação de despesa, não sera computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execucao. 

Liguidacao 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correré o prazo de 10 (dez) dias 

uteis para fins de liquidagao, na forma desta segao, prorrogaveis por igual periodo. 

Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessdrios e essenciais do 

documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emisséao; 

c) Os dados do contrato e da Camara Municipal de Pojuca/BA; 

d) O periodo respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal, ou circunstancia que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficard sobrestada até que a Empresa Vencedora providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagao da regularizagdo, sem 6nus para Camara 

Municipal de Pojuca/BA. 

A nota fiscal devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da regularidade fiscal, 

documentagdo mencionada no artigo 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificagéo, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da 

Camara Municipal de Pojuca/BA.
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Persistindo a irregularidade, a Camara Municipal de Pojuca/BA ira adotar as medidas necessarias 
a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

Prazo de pagamento 
O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme segao anterior. 

Forma de pagamento 
O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serao retidos na fonte, quando da realizagao do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagéo de comprovagéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislagdo aplicavel. 

Antecipacio de pagamento 
É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEM DISPUTA ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global, 

Somente um item sera adquirido, de mesmo modelo/especificacées, variando-se em tamanhos distintos, devendo ser, portanto, contratado de um mesmo fornecedor, por ser esta a alternativa mais viavel para este tipo de aquisição. 

Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitacao juridica 

a) 

b) 

c) 

d) 

9) 

Empresario individual: Inscrição no Registro Pablico de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigao de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade. 
Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério 
de seus administradores. 
Sociedade empresaria estrangeira: Portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 2020. 
Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores. 
Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: Inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei 
Federal n° 5.764, de 1971, 

Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragées ou da 
consolidag@o respectiva. 

Habilitaco fiscal, social e trabalhista 

a) 

b) 

c) 

e) 
f) 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 
Fisicas, conforme o caso. 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor. 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS). 
Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei, 
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Qualificacdo Econdmico-Financeira 
a) Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

Qualificacdo Técnica 

a) Comprovagao através da apresentacao de atestados de Capacidade Técnica fornecido por 
pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado, comprovando aptidao para desempenho 
de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto 
requerido. 

Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou do mesmo 
ramo de atividade. 

Entende-se como compativel e pertinente a comprovagdo de aptidao técnica, por meio de 
atestados fornecidos por pessoa juridica de direito pablico ou privado, emitidos em nome da 
licitante, comprovando o fornecimento/entrega dos produtos conforme objeto desse Termo de 
Referéncia. 

Os atestados deverão conter a identificação da pessoa juridica emitente, bem como o nome e o 
cargo do signatério. 

Os atestados de capacidade técnica poderéo ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

O licitante disponibilizara todas as informações necessarias a comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracéo, cépia do contrato que deu suporte 
a contratagao, e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos, 

Outros documentos 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigdo 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituição. 

Sendo identificadas declaragées ou atestados inveridicos, acarretara na desclassificagdo da 
licitante. 

A documentagéo devera: 
a) Estar em nome da empresa licitante; 
b) Referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a empresa matriz, ou seja, os documentos 

apresentados deverdo referir-se a um mesmo CNPJ, o qual corresponderá aquele 
constante da proposta, & exceção dos documentos que só possam ser fornecidos por 
empresa matriz, sob pena de inabilitagdo ou desclassificagao. 

Constatado atendimento as exigéncias a licitante sera declarada vencedora. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 
Após levantamento de preços, junto a 05 (cinco) potenciais fornecedores do objeto, a estimativa de pregos é de R$ 5.340,00 (cinco mil trezentos e quarenta reais).
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ADEQUACAO ORGAMENTARIA 
As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo à conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento Geral da Camara Municipal de Pojuca/BA. 

Orgéo: 01 — Camara Municipal de Pojuca 
Unidade Orgamentaria: 01,01.01 — Camara Municipal de Pojuca 
Projeto/Atividade: 1.31.1.4.001 — Gestão das Ações, Atividades e Servigos Administrativos 
Natureza da Despesa: 339030 — Material de Consumo 
Fonte: 1500 — Recursos não Vinculados de Impostos 

DISPOSIGOES GERAIS 
Os casos omissos serdo decididos pela Camara Municipal de Pojuca/BA, segundo as disposições 
contidas e na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 
1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

A Empresa Vencedora deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da 
execução dos serviços executados, devendo firmar o termo de compromisso de sigilo nos termos 
do Anexo |l. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções 
cabiveis. 

Os produtos deverao ser originais, vir embaladas e identificadas em conformidade com o ofertado. 

A recusa injustificada da Empresa Vencedora em aceitar a Ordem de Servigos, caracteriza 
descumprimento total da obrigagdo assumida, sujeitando-se as penalidades legalmente 
estabelecidas. 
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ANEXO |l 

MODELO DE DECLARAGAO DE PROTEGAO AO TRABALHO DO MENOR DE IDADE 

Pelo presente instrumento, eu , portador do RG N° e 

inscrito no CPF sob N° , representante legal da empresa 

, inscrita no CNPJ sob Nº , declaro, para fins do disposto 

no inciso XXXIIl do artigo 7 da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: (/ ) emprega menar, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Pojuca, XX de XXXXXX de 2025. 

AAAKKAAKKKKKKKKKKKKK
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAGAO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

Pelo presente instrumento, eu , portador do RG N° e 
inscrito no CPF sob Nº , representante legal da empresa 
inscrita no CNPJ sob Nº ; assumo o compromisso de manter 
confidencialidade e sigilo sobre todas as informagdes e dados a que tiver acesso para 
fornecimento de camisetas personalizada com silk screen (frente e costas) para o evento 
"aniversario da cidade de Pojuca - 112 anos de emancipação politica”, sob forma escrita, verbal, 
ou qualquer outro meio de comunicagao. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Pojuca, XX de XXXXXX de 2025. 

KXKKKKKKKKKKKKKKXXK 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
Camara Municipal de Pojuca/BA 

OBJETO: Contratagdo de empresa especializada em fornecimento de camisetas personalizada 

com silk screen (frente e costas) para o evento "aniversario da cidade de Pojuca - 112 anos de 

emancipagdo politica”, visando atender as necessidades da Camara Municipal de Pojuca/BA, 

conforme descrição, condições e exigéncias estabelecidas neste Termo de Referéncia. 

Camisa Personalizada para o evento de aniversario da 

Cidade. 

Material: Malha 100% algodao; 

Tipo Manga: Curta; 

Tipo Colarinho: Gola redonda; 

Cor: Verde Bandeira; 

Tamanho: Sob Medida; 

Caracteristicas: Estampas conforme arte disponibilizado 

por esta Camara; 

Tipo Camisa: Basica; 

icagdo: Evel 

150 

Und 

Declaro, para os devidos fins, que estdo incluidos no prego total acima descrito todos os custos 

diretos e indiretos inerentes ao fornecimento dos produtos, objeto desta licitação. 

Declaro, para os devidos fins, que se fizerem necessarios, que concordamos, sem restrição, com 

as condigdes constantes no Termo de Referéncia e que os produtos ofertados nesta proposta 

atendem integralmente as exigéncias e especificagdes técnicas minimas e que temos pleno 

conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa. 

Declaro, para os devidos fins, que dispomos de instalagées, aparelhamento e pessoal técnico, 

adequado e disponivel, para realizagéo do objeto da licitação. 

Declaro, para os devidos fins, que tomamos conhecimento de todas as informagoes necessérias, 

inclusive, das condições para o fiel cumprimento das obrigações deste certame de licitação. 

Declaro, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitagdo no presente processo licitatério, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 

posteriores.
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Declaro, para os devidos fins, que não possuímos no quadro de empregados, servidores públicos 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

Declaro, para os devidos fins, que a nossa proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais e nas convenções coletivas de trabalho vigentes na data de entrega das 
propostas 

Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de XX (XXXXXXXXX) dias a contar da 
data de abertura da licitação. 

Pojuca, XX de XXXXXX de 2025, 

KXKKKAKKKKKKKKKKKKK 


